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ASSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo ne 02, de 29 de abril de 2022,

"Dispõe sobre a concessão do Diploma de Cidadã Cacerense, à

Ilustríssima Irmã TEREZA EDUVIGES DE JESUS SILVA, pioneira do

Ministério Belém Assembleia de Deus de Cáceres e l{egião."
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LEITURA NA SESSÂO

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Art. 10 - Fica concedido o Título de Cidadã Çacerense,
TEREZA EDUVIGES DE JESUS SILVA, pioneira do Ministério
de Deus de Cáceres e Região.

Autor: Ver. Lacerda do Aki ParÍido: PRTB

DECRETO LEGISLATIVO NO,
^âOL ,DE .L'1 ,L , rLuJ- DE 2022.

"Dispõe sobre a concessão do Diploma de
Cidadã Cacerense, à ilustríssima lrmã
TEREZA EDUVIGES DE JESUS SILVA,
pioneira do Ministério Belém Assembléia de
Deus de Cáceres e Região".

O Vereador Lacerda do Aki, tendo as prerrogativas legais e regimentais, Faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou e a Mesa Diretora, promulga o
presente Decreto Legislativo:

a ilustríssima trnff
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Justificativa:
É certo que os títulos e as honrarias é uma forma do Poder Legislativo

Municipal, reconhecer os trabalhos prestados por vários cidadãos cacerenses, que não
medem esforços na prestação dos trabalhos além do exigido para a função que exerce.

Assim, considerando-se os relevantes serviços sociais e espirituais, prestados
pela Senhora TEREZA EDUVIGES DE JESUS SILVA, conhecida por todos como IRMÃ
TEREZA, que temos a satisfação e a honra de prestar essa homenagem.

A lrmã TEREZA EDUVIGES DE JESUS SILVA, nasceu na localidade de
Raizama, região de Rosário Oeste-MT, aos 17 de outubro de 1930, casada com o Pastor
Benedito da Silva (in Memoriam). Possui um filho Rubens da Silva, nora Nilza do Carmo da
Silva, três netos e três bisnetos.

A lrmã Tereza e o Pastor Benedito da Silva chegaram em Cáceres em 08 de
Junho de 1952 e a recepção ocorreu no aeroporto local. Eles tinham por missâo organizar
a ig§a Evangélica Assembleia de Deus, Ministério Belém e evangelizar os cacerenses,
expandindo também para os distritos do grande município.

No ano de 1952, quando chegou em Cáceres o número de evangélicos não
passava de duas dezenas de pessoas. A partir de então, o crescimento da igreja foi
vertiginoso que no ano seguinte a nova igreja, conduzida pelo Pastor Benedito da Silva e
lrmã Tereza, levou o nome da cidade de Cáceres a nível nacional por meio do Jornal
Mensageiro da Paz. Esse veículo de comunicação oficial da denominação noticiou os fatos
a respeito da lgreja cacerense. A matéria que foi registrada na edíção no 11, publicada em
01 Junho de 1953, Íez o Brasil saber que a lgreja cacerense estava em notável
crescimento, fruto do trabalho incansável do Pastor Benedito da Silva e da sua esposa lrmã
Tereza Eduviges da Silva.

Em 1958, O pastor Benedito da Silva, juntamente com a irmã Tereza, e os
irmãos, inauguraram na Rua General Osório no 483, o primeiro templo evangélico de
Cáceres. Na solenidade de inauguração, que contou com a participação de centenas de
fieis e autoridades eclesiásticas nacionais, foi ouvida a célebre frase: "Esse é o melhor p
maior templo das Assembleias de Deus no Estado de Mato Grosso". O edifício
perfeita funcionalidade até o dia de hoje no centro da nossa cidade, onde abriga
de Teologia da Assembleia de Deus de Cáceres - Pr Benedito da Silva.

No trabalho de evangelização e expansão da igreja, muitas famílias de co
foram evangelizadas pelo Pastor Benedito e lrmã Tereza, na vasta região do município
Cáceres. Naquela época as cidades de Pontes e Lacerda, Jauru, Araputanga, São J

dos Quatro Marcos, Mirassol D'Oeste, Rio Branco, Lambari D'Oeste, Salto do Céu, e
outras que eram apenas povoados que receberam os trabalhos do casal.

Devido a igreja estar em área central da cidade, muitas mulheres que vinham a

Cáceres a trabalho de parto, procuravam a igreja, pois a missionária lrmã Margarida Boss

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.210.056
Fone: (65) 3223-L707 site: https://www.caceres.mt.les.brl
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era a parteira da cidade, e utilizava na época as instalaçÕes da igreja. Sua ajudante nos
trabalhos de partos era a lrmã Tereza, que também era a cozinheira das famílias que se
alojavam nas dependências da igreja, para o acompanhamento nesse momento mais
sensível das mulheres. Muitos desses colonos eram bem humildes e dependiam até
mesmo de recursos financeiros para voltarem às suas localidades, ajudas eram
caritativamente entreg ues.

A abrangência do trabalho social e religioso realizado pela lrmã Tereza Eduviges
de Jesus Silva, deixa um grande legado sendo a pioneira da fé pentecostal e matriarca da
lgreja Evangélica Assembleia de Deus do Ministerio Belém de Cáceres, toda a Região
Oeste e parte da Região Vale do Jauru, completando nesse ano de 2022, Setenta anos de
um brilhante trabalho voltado para a obra de Deus e ao próximo.

Sala das SessÕes, 26 de Abril de 2022.
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